
GOVERNO DE RORAIMA 
AMAZONIA: PATRIMÔN!0 DOS BRASILEIROS 

PROJETO DE LEi N.° OC'- DE 08 DE Março DE 2004 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional, o Quadro de 
Pessoal o Plano de Carreira, e de Remuneração dos 
servidores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faz saber que a Assemhléi 
Legislativa aprovou e sanciona a seguinte Lei 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 Ficam estabelecidos o Quadro de Pessoal. o Plano de Carreira e a 
Remuneração dos serviaores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima que reger-se-ao Dor esta 
Lei. 

Art. 2 São orizàos do Tribunal de Comas do Estado de Roraima. 
1 - Plenarie. 
II - Càmara. 
III - (.onselno Superior de Administração. 
1V -- Presidericia 

- \ ice- Presidenci. 
Vi Correedon.. 
VII - ()u i3OrL. 
VIH  - Ministerio Publico Especial iunto ao Triunai 

Para2rai unico. .a unidaae: tecnico-aarnlnistralivas do Tribunal de onia ser 
estabelecidas pelo Presiaente do ribunaI por meio ao Resoiuçáu Auminisirativa 

Art. 3 O Ouadro do Pessoai do Tribuna! de C ona do Estado ao Roraima e comDost. 
pelos cargo.s..etellr'os a . --. .- .. 

- .knalistr o oaao Lieri . ACF. ao supeno. 
11 - ,-.nalisi a i ecnlco-Aamlnistrat!\ - TCAr1°.. cio nivel superior. 
JJ! - Tecnic cio ontrole E\tern TC TCE. de iu \e! media 
IV - Tecnico Administrativo i TO'T-\D 1. ao moca media 

Tecmco Administrativo li - TC 1 AD lo ao ni ei meaico 
VI - Oiicia do \íandadn - TCOFNo ao nivta medo. 
VII - Motorista - TC'MOT de nivei hasico: 
VIII ,ssistenre 0peraciona - TC \Oi. de fl1\e hasica. 
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§ 1° integram o Quadro de Pessoal constantes no capul deste artigo, os cargos de 
Auditor e de Procurador de Contas, de nivel especial, previstos no art. 10 da Lei n° 362. de 09 de 
janeiro de 2003. 

§ 2° O quantitativo de cargos e valores de que trata esta Lei e o constante do Anexo 1 

§ 3° Os cargos efetivos são estruturados em classes e níveis, confcrme o Anexo 11 

Ari. 4° inteuram ainda, o Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado d 
Roraima 

1 - as funções gratificadas, nos quantitativos e valores definidos no Anexo TIL e 
II - os cargos em comissão. nos quantitativos e valores definidos no Anexo IV. 

§ 1° As funções de que trata o inciso 1 deste artigo são de exercicio exclusivo d-
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Tribunal de Contas do Estado de RorainL 

§ 2" Os cargos cc que trata o inciso 11 deste artigo pressupõem confiança e são cc ii\o, 
nomeação e exoneração pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. 

§ 3' Dos cargos em comissâo. 20O (vinte por cento) serão providos preferenciaiment 
por Servidores estaveis ocupames de cargo de provimento efetivL 

C.P1TLLO Ii 
DAS ATR1BIICÕE 

Art. ' E arriouiïia co carao U- Analista de E ontrole Externo. TC/ACE o aesemnera. 
de todas as atividaaes cc carater tecnico de uivel superior relativas ao exercicio das competencia. 
constitucionais e legais a cargo da Tribunal de Contas do Estado de Roraima, em especiai C\ecUt 
atividade de fiscauzac Lontaa o"amei'tari oncraciona nat imoma no ci n 
administração direta e ndreta (1 ,1 e Municioio 

Art. 6' E atriDulção co carga de Analista Teenico-Administrativo TE' Ai 
desempenho de LOUDr a. aoviUac1c aunhlnistraava:' ' iOWS)Ir dc no CI superior relaOva. a. 

ã'cõnneteiciar oohtituctonaiETeíEdsa ãrd"õ 1 ribunal de Contas do Estaco c 
Roraima. incluso e assesso:ta o. trabainos dc execução ca atividades de fiscalizaçà' coniah 
orçamentaria. oneraciona e natrmonia no orgãos da aaministracào direta e indireta do Estaca 
dos Municipios 

Ari. ' E atricoicca_ c caleu de Tecnico d E ontoIe Exterio TCTCL. o cesempena 
de todas as atividaaca administranva e logisticas cc apoio. de uive) médio. relativas ao exercic;, 
das competéncia, constirucionaa-. egao a cacec da J rhcuna cia E onta do Estado ue Rocain. 
bem como auxiliar o Analista cc E ontroie Externo no exercicio de suas atribuições 
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Art. W. E atribuição do cargo de Técnico Administrativo 1, TC/TAD 1, o desempenho 
de todas as atividades administrativas e logisticas de apoio, de nível médio, relativas ao exerc1cio 
das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. 

Art. 90  E atribuição do cargo de Técnico Administrativo II, TC/TAD II, o desempenho 
de todas as atividades administrativas e logisticas de apoio, de nível médio, relativas ao exercício 
das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas Estado de Roraima. 
bem como auxiliar, alem do superior hierárquico. o Analista Técnico Administrativo no exercício 
de suas atribuições 

Art. 10. E atribuição do cargo de Tecnico Administrativo 1. TC/TAD 1. o desempenho 
de todas as atividades administrativas e logisticas de apoio. de nivel médio. relativas ao exercicie 
das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas do Estado de Roraim,. 
bem como executar as atividades de cumprimento de mandados. 

Art. 11. E. atribuição do caruo de Motorist. TC/MOT. o desempenho das atividacte. 
administrativas e logisticas de apoio. de nivei hasico, relativas ao exercicio das competéncia 
constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. em especial executa 
as atividades que se oestinarn a cuiaar da limpeza, da manutenção dos veiculos do Tribunal. nem 
como dirigi-los. 

Art. 12. E atribuição do cargo de Assistente Operacional. TC!AOP. o desenipentio da. 
atividades administrativa e logisticas de apoio, d nivei basic;. relativas ao exerciciy Q' 
comPetências constiru Quais ieuais a cario a.. Trnun,i d ::ra da Estado de Roraia 

Art. 13. E atribuiçào do cargo de Auditor. o desempenho das atividades previstas a. 
Anexo VIIL da Lei a' 3b. de ()Ç  de janeiro ae 2OCa 

Art. 14. E atribuição do cargo de Procurador de (- ontas. o desempenho das atividae 
previstas no Anexo D-. cL. Le a ') de laneiro ria 

Art, 1. Compete ao l'residente da Tribunai na Contas do Estad de Rorain1 
especificar. em Resouca Administran .. as atripuições oertinentes a cana cargo de nua trata es:: 

nos ai1 ao iisõi TT ar: E. desta Lei 

Para-ziraio tlfllct... . arriDuiede pertinente- a. cargo. de Analista cc ( antro 
Externo. Analista 'i ecni,'-Auminisrrativr. •i ecnco ao i ontrota Externo, Tecnico Adrnlnlstrau\, 
Assistente Operacion:a nouem se esnecificaca ria acorri interesse na adniinisirac. 
especialidade profission... 

QABINETE DO GOVERNADOR 
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CAPiTULO LII 
DO INGRESSO 

Art. 16. São requisitos de escolaridade para ingresso no Quadro de Pessoal e no Plano 
de Carreira e de Remuneração do Tribunal de Contas do Estado de Roraima: 

para o cargo de Analista de Controle Externo, diploma de conclusão de curs 
superior, com habilitação legal específica, a ser definida no edital do concurso: 

Ii — para o cargo de Analista Técnico-Administrativo, diploma de conclusão de curs 
superior, com habilitação legal especifica, a ser definida no edital do concurso. 

III - para o cargo de Tecnico de Controle Externo, certificado de conclusão do ensinc 
médio, com habilitação legal específica, a ser definida no edital do concurso. 

IV - para o cargo de Tecnico Administrativo 1, certificado de conclusão do enslii 
médio, com habilitação iegai especifica, a ser definida no edital do concurso. 

- para o cargo de Tecnico Administrativo 11. certificado de conclusão do ensin 
médio. com  habilitação legal específica. a ser definida no edital do concurso: - - - 

VI - para o cargo cie Assistente Oeracionai Í. certificado de conclusão do ensin 
fundamentaL com habilitação especifica, a ser definida no edital do concurso. 

Vfl - para o cargo de Assistente Operacional Ii. certificado cie conclusão do ensin. 
fundamental - 

Viii - para o cargo ae .'\uditoo diploma de conclusão de curso sunerior em ('iência 
Contábeis, ou Jurídicas. ou Econdmicas. ou Ciência ou Aciministração. com  habihtacào iegí_ 
específica. a ser definida no edital do concurso: 

I\ - para o cargo cie -'rocurauor cie (ornas_ drnioma cc conclusão de curso sunerin: e" 
Ciências Juridicas. cor aan:htaca: ecu esnec:ficu. a se cfiniuu a ec,ira! do concurs. 

Art. 1 '. ( inoresso no caruos cc orovimento ererivo do 1 riounal cie Contas a: Esta: 
cie Roraima tar-se- no nu ci inicial Cc ciasse inicial Go respecn\ o carccu meuiante concui so 
de provas ou de Oro\d titulo e\unnUo-se grau de escooiriGao conrorme o ni co c. 
observados os reawsuo roi.aco editai do concurs. 

Paráraio unico. (. concurso rerencu m copio poaera ser realizado por are: 
especialização. organizacu au uma oi. ma fascu incluindo se ior o caso. curso de ioruacL 

conforme disnuse' . edita o centam oOser\acu egsiacã nernnente e ni 1nIeres 
- 

Ari. 18. . concuu a cine se' rerere o ar. o cieso. c: reaizar-se-a em au: etam. 
seguinte orden' 

-- oro'.: o co nro a tituiç' sena c nro a a carate' eiinunaior 

ciassiticatorio e os titulas cie carate: ciassirlcatori. 
1 - proizrarn: cc rreinament a co inregraca, sem cai'are: La1minator1 

0 GABINETE DO GOVERNADO 
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§ 1" A duração e o conteúdo do treinamento de que trata este artigo serão definidos no 
edital do concurso 

Art. 19. Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso e matriculados no 
treinamento de integração terão direito, a título de auxílio financeiro, à retribuição equivalente a 
70% (setenta por cemo) do vencimento inicial do cargo a que estiverem concorrendo. 

Art. 20. Para os aprovados na primeira etapa. nos cargos de Analista de Controle 
Externo, serão exigidos 

- participação em programa de formação. que tera carater eiiminatório e 
II - participação em programa de treinamento de integração, que terã carate 

classificatório 

§ 10 A duraçào e o conteudo dos programas de que tratam os incisos 1 e li deste artieo 
serão definidos no edital do concurso 

§ 2 O candidato aprovaao e marriculaao no prorarna de formaçã co 
treinamento de interaçào de que tratam o incisos 1 e 11 terào direito, a título de auxilio fnanceiro. 
rebuição equvalente a 7O (setenta po cento do vencimento inicial do cargo a que estiv e

a
'i i 

 

concorrendo. sucessivamente 

§ 3' O au.'ciho financeiro constamo e,. aruo coo naragrar 2° deste rom 
devido desde o inicio ato a conclusão ao oroorama OL se Tcr o caso. ato a data de eliminacan 
candidat0 vedaria umutaç 

(.APETt LO 

DO DESEN\'OLVlMENl'O 

Art. 2 rresen\ 01v iment cr SCr\ ICiO, iO resi)ecti\k caro. ocorrer. n1eeanI. 
progressão funciona'_ nrornocao e acoss 

- Progressão lunciona e a Dassagela e._ ser\ iuo tiELilar m cargo de pro\ imene 
efetivo, consideram estavei. de um nivei para o outro imediatamente sunerior. demo d:- una 
mesma classe. observaoo o tenino ao icro!- ano- cio e1eo o eercrcio em cada nive 

1T-Promoct a. oassaoon ci. SO'\ icici: cis,ci\c co ulunco fli\ 0 Qe uma ctaso m.o.o... 
nivel de classe irneaiatamente superior. nieaianie avaiiacào' do nesempenho corri obtenca o 
conceito não int' nor 7' i selema nor' cento ao conceito ma'om obsenvacio o remno d a 
anos de efetivo exercido em relação a progressão imecliatamemo anterioi, condicionada . 

a oNencião rio, no mlnin'o fl" . setem2 por cento co-'. credlroE. distribuico. 
ou programas rio treinarnenio, caoaciracâ'e desen\'01vime01. 

h 1 desemnena:. satisratorc na. par'iiciorc'e eventua1 cci grupos a trana 
comissões ou cursos ministracco 

GABINETE DO GOVERNADO' 
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c) cumprimento das atribuições e da programação periódica de trabalho da unidade 
organizacional de lotação do servidor,  e 

III - Acesso é a investidura do servidor de carreira em Cargo em Comissão, obedecidos 
os critérios para o exercício da atividade correspondente. 

Art. 22. Quando ocorrerem, simultanearnente. as duas situações. promoção  iz 
progressão por avaliação de desempenho, o servidor só fará jus a uma delas, a de maior beneficio. 

Art. 23. O servidor em estagio probatório tera avahação especifica. ao  final ua quaj . 
considerado aprovado, passara a ser considerado estavel. iniciando a contagem para obter o 
beneficios elencados nos incisos 1 e TI do art. 2 1 desta lei 

Parágrafo unico. E vedado, durante o estagio probatõrio. a promoção e a proressàa 
funcional, bem como seus efeitos 

(JAPITUL() \ 
DA REMUNERACÃO 

Art. 24. remuneração do,, serviaores integrantes ao Piano ae ( arreira do 1 ribunal (O 

Contas do Estado de Roraima e composta pelo venciment de cargo etètivo acrescida da. 
vantagens pecuniaria. estabeiecidas nesta Le e na Lei de aue trata do Regime Juridico Unico do,. 
Servidores Publicos (iv ao Estado de Rorairn 

Art. 2f .:'..SC'\ ara. eaupani. o a. e: miem. ere:i\ a c 
Controle Externo iotacio,  m secretaria de ontroie £xtern' a devida urna (.jranncacàe o. 
Desempenho (GD de ate 821'o otenta e dois no: cento E de acordo com o imniernente cio metas d 
produção e qualidade, na forma estateiecua em Resoluçã Adrninislrati\a peici iresiuene o. 
Tribunal de Contas do Estado de Rorairn. 

§ 1 Pudera ser conceuitl: anc.. ne Presioento d. 'l rinunal de E ornas co .E,staoa 
Roraima. desde uuc nala disnonioilivade orcamentaria-financeuo Ejíatificacão aa Desempenn 
(GD) de até 50° o cinquenta nor cento aos demais serviuorea. nos moldes a serem definidos er 
Resolução Adminsrr at. . a ano sa reren: e UPII! uestr'arna: 

§ 2 E.ntivaioe niu eciitaaa a kesoiuçac Aalnlnlstrari\a regulamentando a concessaci o. 
gratificaçào reterida n cano oe:'.a ama . armei.' r:e sem exlniu.. 

Art. 21, .-\ Resoluçao a une se relera o artigos sera editada no nrazo maimo ar 
(noventa) dias. a conta: dc \igéncia desL Le .- nouer. r:. nercentuais minimo,' ç iicoaina'. O. 

Gratificação de Desemnenno GDi era raza.. a. resul[am. OfltiO ne cada unidaue organizaciona 
durante o penado avaiiall\ 

GABINETE DO GOVERNADO 
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Art. 27. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Auditor e 
Procurador de Contas terão vencimentos e vantagens pecuniarias permanentes, estabelecidas em 
Lei. 

Art. 28. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, investido em Cargo em 
Comissão, deverá fazer a opção da remuneração. 

Art. 29. No caso de exercicio de função gratificada. o servidoi 3cupante de cargo de 
provimento efetivo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. investido na função, terá direito â 
percepção da remuneraçào do cargo efetivo acrescida da função gratificada para a qual fo 
designado. 

Art. 30. Ficam criadas as funções gratificadas, decorrentes da investidura de servidor 
integrante do quadro de provimento efetivo retribuída com gratificação. constantes no Anexo II: 
desta Lei 

Art. 31. A tabela de vencimentos, o quantitativo, valores de funções gratificadas 
cargos em comissão dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima e a constante do 
Anexos 1, 11, 111 e IV desta Le: 

CAPITI...LO Vi 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 32. O carue)s ocupados e vagos cie TC!S - Administrador. TC/NSL\ - A,nalist. 
de Sistemas. TCN Assistente Juridico. TE [\ - Bibliotecano. TC'N' - Contado: TCs 
Economista T( iLnLenne r, EnLyenheiro EletriL TE "\' - iornausri L T( ' 
- Psicoloiza são transronnauo: e' Anauistt: Tecn:c Administro, .- - TE' A7'-.. dc ni . upen.: 

Art. 33, vagas do cargo (te Analistt: cie ontroi Externo—TCAC a no 
superior, de provimento etetivo. são as deftnidas rio Anexo 1 desta Le 

Art. 3- .A- - aca-. Dar!. caio,: '. Tecnico ci E ontrole Exiernu —TC-TC ii 
médio, de provimento eter\. sao a' constantes a: Anexo Ii ciesta L.e, 

Ar.. 3.. (j eargo ocupaao e vagos cie TE' N---'Tecnico em Contabitidaci: 
'C/NMI\ 2-Proeramac ' E at'smormeo ei '1 ecnic . im istrati o TE '1 \I 
ddiõ -- 

Art. 36. U cargo, ocupacia' e vauo cc T(' N\-1--ssistenc' Aaministranvt 7 
2--Taquigrarc. TE' ,7'.\- --'i etetonisto TE' --.uxii1a .Acmlnislratl\ e TE' \\lI  
Digitador sa ti anst rmauo er,  7 ecni Gn1i strn\ JO r ai'. e niec 

Art. 3. O,  cargo: ocupacior e vago:. de TC".\-E'-Oficia de N'ianctad . 

transformados em Oficia u \lanciac. -- TC'C)'. de nr\ el niea 

GABINETL DO GOVERNADO' 
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Art. 38. Os cargos ocupados e vagos de TC/NB-2---Motorista são transformados em 
Motorista - TC/MOT, de nivel básico. 

Art. 39. Os cargos ocupados e vagos TC/NB-l—Auxiliar de Serviços Gerais são 
transformados em Assistente Operacional - TC/AOP, de nível básico. 

CAPÍTULO Vii 
DAS VANTAGENS 

Art. 40. O Presidente podera pagar ao servidor público ativo do Tribunal de Contas d, 
Roraima, auxílio-alimentação por dia trabalhado, com carater indenizatório e em pecunia, para 
custeio de suas despesas com alimentação por dia laborado. desue que não haja deslocamem d 

sede, independentemente da jornada de trabalho e desde que efetivamente em exercício na, 
atividades do cargo e mediante os seguintes termos 

- sera creditado rio contra-cheque e pago por dia trabalhado: 
ii - sera custeado com recursos do proprio órgão, cru rubrica específica. e 
III e inacurnulavei com outros de especie semelhante 

§ 1 Considerar-se-a para o desconto do auxílio-aumentação, por dia não trahalhack. 
proporcionalidade de 2 vinte e doisl dia: 

Para creio deste arlig considera-se corno da trabalhado a particiOaca 
servido en nrograrL. Ei: reinamen1 reguicirmeul: i1DOiU1C conferencia. aLnc e: 
treinamenro e/ou ourm e"enro. sirniIare sem deslocanienr Ud seae e com autonzaça., ci 
Presidente 

A diaria: as' \'lageio a serviç,' sofrerão descornc correspondentc aa auxiii 
alimentação a que fizer iu ci ser\ idoo exceto aciLielas eventuaimeme pagas em finais de semana 
feriados, observada a urociorcional dauci DVC\'lStci no 

Art. 41. 
0 

auxuin-alimentação não sem 
-- jncorporauo ao encimen.' remuneraçâr:. pro\ent( OU pensàe 

IT figúadci cdnto rendi êh fhdfdT sofrera incidência' 
para o Piano de eguridaue ociat ao servidor publico. e 

lii - caracterizam corno saiara'-uu:iaaae ou urestaca. 0/ IlulilrO 

Ari, 42. SCT \ tuor Ole acumuk- CDrEi OL' ernnre a: rorme mi ( onsuiuica 
percepção de um unco auxu ci-aIrnientaco, mediante opçã. 

GABINETE Dci GOVERNADOS 
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Art. 43. O valor do auxilio-alimentação sera estabelecido anualmente, pelo Presidente 
do Tribunal de Contas, por meio de Portaria. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 44. A jornada normal de trabalho do Tribunal de Contas do Estado de Roraima e 
de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados os casos amparados por legislação especifica. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal, se considerar necessario em 
decorrência do serviço, alterar a jornada de trabalho, podendo estender-se no máximo a 40 
(quarenta) horas semanais. sendo vedada a redução para menos de 30 (trinta) horas sernanais 

Art. 45. A fiscaljzação iii loco do Tribunal de Contas, realizada pelo servidoT 
competente e de apoio. sera obrigatoriamente efetivada no horario de funcionamento co oríào o. 
entidade fiscalizada. 

§ J( Quanco os orgàos ou unidades fiscaiizaas obedecerem a iornada de (m (SCi 

horas e disponibilizarem um servidor responsavel para acompanhar a equipe de fiscalização do 
TCE, fora do horano de expediente. os servidores responsaveis adotarão o horario de 0 loito 
horas diárias, com intervalo de 0 (duas) horas para almoço 

- ao adotar o horano cc 0 (oito) hords diaria no caso oreisto flO ces arco 
o servidor nao rara IU: . ouaicue acrescimo na remuneraça. eou inuenizaçao po Dart. o 
Tribunal 

§ 2 \a unidaue. iuiisdicionacas co TCERi\ oco oneOeçam a. ornada lanora cc 
oIto) horas dianas. os trabanos de campo ca eciuip ue fiscalização deverão obecece-1. sei 

qualquer direito a aumento na remuneração. 

Art. 46. E incomnarlvei corp o exercicio co caro cc analista de controle externE. Qau_ 
a complexidade ca tare1'a'. nerenre a tuncio u fiscahzação. o exercicca das se urt.':a »Iatc 

particulares e puhiica 
-- de advocacia em uerai 

11 - ao contahiiiOacle em tiera 

cc aaministraaoa em iera. 
- cc analista cc sistemas em Lyera.. 

Vi co ení.renhan a i,. eierTo cc cera 

Parárafn UIIICO. E' serv1c1c' coa infrinc: . recra constante co capo: cc' 
sofrera as punições previstas na i' E omniementro a 2O 
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Art. 47. Compete ao Presidente do Tribunal fixar, através de Resolução 
Administrativa, a descrição e discriminação das tarefas relativas aos cargos constantes desta Lei 
dando, posteriormente, pleno conhecimento ao Plenário. 

Art. 48. O concurso público com prazo de validade não expirado na data de entrada em 
vigor desta Lei é válido para o ingresso nos cargos a que se refere o art. 30  observado o grau de 
escolaridade exigido. 

Art. 49. Fica extinto o Grupo de Atividade de Informãtica-TC/NSfN. TC/NMIN- e 
TC/NMIN-} - nível superior e nive! médio. 

Art. 50. Ficam transformados. os cargos em comissão de Secretario do Pienan 
Presidente de CPL e Secretario de Cámara, em função gratificada FG-2 

Art. Si. Ficam criados os cargos em comissão ae Chefe de Assessor!a TC/DAS-3 e o. 
Diretor de Centro TC!DAI-2. 

Art. 52. Ficam criados os cargos em comissão de Assistente Administrativo TC/CAi-
e Auxiliar Administrativo. TC/CAl- 

Art. 53. Fica transformada a nomenclatura do caruo cru comissão de Secretária ue 
Gabinete TC/CA1-4., para Secretario TC/CAI-4 e de Secretario de Controle interno TC'D.AS-4 uar 
Chefe da Controlauoria internr TC DA'-- 

Ari. 54. Fica extinto o caruo era comissão de Consultor Tecnico. sena' cue 
servidores ocupames passarão a ocupar o caro de Assessor Tecnic" TC'DAS- 

Art. 55. Fica exrimo o carizo de Presidente da CPL.. passando a função ttratiícad. 
TC/FG-2 

Art. Se. Ficara e'.tuto o caru u E neo. oe (aa1nete ae \ ice-Presicera.... 
Corregedor. 

- .- 

rseTroad ir: aiiacJ ë1rüe all\ aao a 
140o (cento e quarenta por cem, rao pa ao ocupantes ao carí.to cie Analista de Controie Lxtern, 
ate a data de prornuRzação destaÍ, e 

Art. 58, despesas aecc1rrente ra ancicação Uest. Le correrão a cont,,-,_ cia docac: 
orçamentaria do Tribunal cie Contas ao listad., 

r. 
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Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas nos 
artigos 2°; 3°; 4°; 8°1  11, parágrafo único do art. 15: 16: 171  18 19; 231  24; 25,28 e parágrafo único: 
29 e parágrafo único; 33 a 38 e parágrafo único do art. 40, todos da Lei Estadual n° 362. de 09 de 
janeiro de 2003. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR. 08 de Março de 2004 

il 

FRANCISCO FLAMAIJON tORTELA 
Governador do Estao de Roraima 
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